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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
DE

ODIVELAS

USOS DO SOLO

junho de 2015

01
264/DPU(PE)/PDM

068/2015/SPDM

Planta de Ordenamento

Sistema de coordenadas: Hayford-Gauss; Ponto Central; 
Datum 73
Reprodução em Suporte Analógico
Precisão Posicional Nominal: <= 2m

Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico
Divisão de Planeamento Urbanístico e de Projetos 

Estruturantes

Setor do Plano Diretor Municipal, Projetos 
Especiais e Energia

DGOU | DPUPE | SPDMPEE
Proprietário: C. M. Odivelas; Prod.: Nível - Serviços Topográficos, Lda.;
Data da informação: Abril 2005; Cartografia topográfica à escala 1:10.000;
Folhas nº 416-2, 417-1, 417-3, 431-1;
Sistema de Projeção: Datum 73; Datum Alt. de Cascais;
Projeção Cartográfica: Hayford-Gauss; Origem das Coordenadas: 
E=180,598m; N=-86,990m, do Ponto Central
Homologação: 12 de setembro de 2008, IGP; 
Exatidão posicional: Plani. 1,5m; Alti. 1,8m; Exatidão temática: 95%

___/____/SPDM

Áreas de Uso Especial Complementar

Áreas Intermodais de Transportes

Corredores Arborizados em Solo Rural - com 50m de largura                                  

Corredores Arborizados em Solo Urbano - com 30m de largura

Espaços Canais de Mobilidade

Rede Rodoviária

Vias da Rede Rodoviária Nacional (IC)

Vias Distribuidoras Principais - Existentes

Vias Distribuidoras Principais - Previstas / Requalificar

Vias Distribuidoras Secundárias - Existentes

Vias Distribuidoras Secundárias - Previstas / Requalificar

!( Nó de Vias Principais

!( Nó de Vias Secundárias

. Nó de Vias Municipais/RRN

Rede Ferroviária

³ ³ ³ ³ ³ ³ Rede do Metropolitano em Exploração

³ ³ ³ ³ Rede Metropolitano Proposta de Prolongamento Linha Amarela

Rede de Mobilidade Suave

Via Ciclável/Pedonal

Transporte Colectivo em Sítio Próprio (TCSP)

Itinerário 1 - Previsto

? ? Itinerário 2 - Previsto

LIMITES ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
(CAOP julho de 2014)

G G G Limite do Concelho                                             

E E E Limite da Freguesia                                                                                     
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Espaços Agrícolas ou Florestais

Espaço Agropastoril

Espaço Florestal de Produção

Espaço Naturalizado Proteção ou Enquadramento

Outras Categorias de Solo Rural

Espaço Aglomerado Rural

Espaço de Equipamentos e Outras Estruturas

     

Solo Urbanizável (sujeito prévia programação)

Espaço Urbanizável Central - Nível 1

Espaço Urbanizável Central - Nível 2

Espaço Urbanizável Residencial - Nível 1

Espaço Urbanizável Residencial - Nível 2

Espaço Urbanizável Verde

Espaço Urbanizável Atividades Económicas

        

Solo Urbanizado a Reestruturar

! ! ! ! ! ! ! ! ! !

! ! ! ! ! ! ! ! ! !

! ! ! ! ! ! ! ! ! !

! ! ! ! ! ! ! ! ! !

! ! ! ! ! ! ! ! ! !

! ! ! ! ! ! ! ! ! !

Residencial a Reconverter

Atividades Económicas a Requalificar

Solo Urbanizado Consolidado

Espaço Urbanizado Central - Nível 1

Espaço Urbanizado Central - Nível 2

Espaço Urbanizado Residencial - Nível 1

Espaço Urbanizado Residencial - Nível 2

Espaço Urbanizado Residencial - Nível 3

Espaço Urbanizado Consolidado Verde

Espaço Urbanizado Consolidado de Atividades Económicas

Espaço Urbanizado de Uso Especial - Equipamentos

Perímetros Urbanos
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Solo Urbano

R

Solo Urbano

Solo Rural

Áreas de Gestão Condicionada

???

?

? ?

?
?

Áreas de Interesse Público  (artº. 50)                 (nº

Áreas de Manutenção CondicionadaMC

Nº máxi. de pisos da alinea e) do nº3 dos art. 28º e alinea e) do nº3 dos art. 37º, 38º(A)

Coeficiente de uso compatível de habitação: alinea c)  do nº9 do artigo 31º,  (B)

Áreas Especiais de Gestão

Unidades Territoriais Homogéneas

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão
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2


